
Prefeitura Municipal de
Estado de São Paulo

Ic em

LE.l li" 103. 4e726 de eutubrode 1.959.

,D~põe. sôpre abertura de um crédito especia~
de Cr.$80.708, So, dest1na.doao pagamento de G.espe-
sas com.a compra deinstrume.nte. musicais e out~as
realizadas AO exercleio anterior e dá outras prov~
dêneias.-

AlffDNIOGA.LDI»ODE9LlVEIBA.,Prefeito Jl.unici-
palde lcém, istadode Sã~Pau1G, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Faz s&;.berq:uea. Câmarallunicipal deeretou e
êle prelilUlgaa segUinte lei:

.Artigo 18. - Fica·· aperto na Contadoria Kuhie1.
paJ., um crédito especial de Or.$80.708,SO (Gitenta m1l,seteeen-
tos e oito cruae~~s e cinquenta centa.vos). destinado ao paga-

. . ._',. - 'mento de despesas cem à com.pra4e instrumentos lIl'W3icais,i.sp.e-
sas coma estadia' do maestro Vicente Santório e outras realiza-
das no exe~clc10 ante~i.r. para, á termaçã. datutw.-a Banda . 4e
lI:úsica de Ic•• -

Artigo 2ft - O valor do presente eré4ito será
coberto com os recursos proveniente. do saldo· .t:in.aneeiro trans-
ferido para ês~e exercleio ••

Artigo 38 • :Esta lei entrará emvigor •. data- , .' ~de s. publicaçao, revogadas. as dispcsiçGes em centraio ••

Prefeitura Jlunicipa1 de 10_•.26 de ou.tu.'bre·

~4e Oliveira
Prefeito Jhm.ioipai

Begistrada.e><Pllblioada na Secretaria da PrEilteitura .Iunic1pal e
~.f'ixada. nÓ·J.()cal de oostume, emdata supra.-
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(PreJet.o de Lei 1'1- la/59)


